
 
 

 

DESPACHO 

Ref: IMPUGNAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 34/2023 

 

Com fundamento na Nota Técnica nº 01/2024-SUPG (mov. 58), bem como na 

Nota Técnica 07/DELI/2024 (mov. 59), decido pela IMPROCEDÊNCIA da 

Impugnação apresentada pela empresa IMPÉRIO CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME (mov. 59).  

 

Ao DELI, para as providências de praxe. 

 

Curitiba, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 
 Assinado eletronicamente 

 Jorge Luiz Lange 

 Diretor Presidente 
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